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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA – CME

REQUERIMENTO N°          , DE 2021
(Do Sr. Jesus Sérgio)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  no
âmbito  desta  Comissão  para  tratar  acerca  do
andamento das obras do Programa Luz para Todos
no estado do Acre e demais estados da Região Norte.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 117, inciso VIII, combinado com o art.
255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência
Pública no âmbito desta Comissão para tratar acerca do andamento das obras do
Programa Luz para Todos no estado do Acre e demais estados da Região Norte.

Para esta Audiência Pública sugiro os seguintes convidados:

1. Representante do Ministério de Minas e Energia.

JUSTIFICAÇÃO

Em  novembro  de  2003  quando  foi  criado  o  Programa  Luz  para
Todos o governo federal estava transformando números estatísticos de pesquisas
que mostravam o crescimento da pobreza das áreas rurais, em política pública
capaz de fazer o enfrentamento desse problema atacando no fornecimento de
energia para as localidades mais distantes dos centros urbanos.

Dados  levantados  em  2001  pelo  Banco  Mundial  confirmavam
que  a  pobreza  rural  está  essencialmente  concentrada  nos  domicílios
agrícolas em locais de pequena ou nenhuma infraestrutura e localidades de
baixa densidade populacional.
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O relatório “Universalização de acesso e uso da energia elétrica
no meio rural  brasileiro:  lições do Programa Luz para  Todos ”,  do Instituto
Interamericano  de  Cooperação  para  a  Agricultura  (IICA),  sistematizou
alguns dados que ajudam a compreender os motivos pelos quais o Luz para
Todos se tornou uma política pública com prioridade do executivo federal e
orçamento. De acordo com o IICA, no início de 2003 era estimado que 80%
do total  nacional  de exclusão elétrica se dava no meio rural .  Cerca de 10
milhões  de  brasileiros  viviam  no  meio  rural  sem  acesso  a  esse  serviço
público, contabilizando cerca de 2 milhões de domicílios. Por volta de 90%
dessas famílias possuíam renda inferior a 3 salários mínimos e esse grupo
corresponde ao que se tem denominado no país como agricultura familiar.

O Programa entrou na agenda do governo federal e revigorou os
ânimos  das  famílias  produtoras  rurais  que  com energia  elétrica  ampliava  sua
capacidade produtiva, gerando renda e fixando as pessoas no meio rural.

Hoje o que vemos é um avanço lento, cansado, sem recursos, sem
prioridade, sem a mobilização e o ânimo do passado recente. As famílias que
aguardam a energia elétrica estão perdendo as esperanças e o Programa vai
saindo da agenda governamental.

Diante desse cenário é que solicito essa audiência pública para que
a Câmara dos Deputados por meio dessa Comissão de Minas e Energia possa
questionar o atual governo e se inteirar sobre as obras executadas nos estados
da Região Norte em 2019 e 2020; quais são as metas a serem atingidas em 2021
e  2022  no  Estado  do  Acre  e  demais  estados  da  Região;  quais  os  principais
problemas enfrentados que justifiquem a lentidão do Programa; como o governo
está  trabalhando  a  geração  de  energia  nas  áreas  isoladas,  quais  avanços
podemos comemorar?

Nesse  sentido,  rogo  aos  nobres  pares  a  aprovação  do  presente
requerimento  para  que  esta  Casa  possa  acompanhar  a  execução  desse
Programa  tão  esperado  pela  população  rural  e  imprescindível  para  o
desenvolvimento regional.

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2021.

Deputado JESUS SÉRGIO
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